Projetos 123 Anexo B

Regulamento nº 6

Fevereiro de 2003

Critérios para os aspirantes

ao Fundo de Solidariedade

1.
O Fundo de Solidariedade:

a) Estabeleceu-se que para subsidiar os gastos de transporte à Assembléia Geral para delegados de comunidades nacionais que necessitem ajuda.

b) usar-se-á o dinheiro só para um delegado por comunidade nacional até que esteja assegurada a representação de todas as comunidades nacionais e exista dinheiro disponível para mais de um subsídio. 

c) o dinheiro estará disponível para um/a delegado/a de Comunidades que tenham a qualidade de “Observadoras” e que necessitem ajuda (e que cumpram com os critérios de elegibilidade), com o entendido de que a prioridade é que cada comunidade nacional tenha assegurado sua representação.

2.
O critério de elegibilidade para os solicitantes de ajuda depende de: 

a) o estabelecimento de uma Equipe Preparatória da Assembléia Mundial, 

b) ter cumprido com o prazo dado para informar sobre os nomes da Equipe Preparatória ao Secretariado, 

c) ter feito um esforço razoável para apoiar financeiramente os gastos dos delegados nacionais.

d) que a Comunidade Nacional esteja em dia com suas quotas anuais à Comunidade Mundial.

3. No caso de que exista dinheiro excedente do Fundo de Solidariedade:

a) Poder-se-ia subsidiar um segundo delegado de uma comunidade nacional

b) Poder-se-ia entregar um suplemento para subsidiar a quota de registro daquelas comunidades nacionais  mais necessitadas.

	Paises solicitante incorporação

	País
	Doação ao FS
	Solicitando Ajuda

	Costa de Marfim
	
	Solicitando

	Croácia
	
	Solicitando

	Nigéria
	40.23
	Solicitando

	Porto Rico
	
	

	Rep. Dominicana
	
	


	Países Observadores

	País
	Doação ao FS
	Solicitando Ajuda

	Chade
	
	$1,020.00

	Cuba
	
	

	Escócia
	
	

	Ruanda
	
	Solicitando

	Sudão 
	
	Solicitando

	Tanzânia
	
	Solicitando


	CVX Países Membros

	País
	Doação ao FS
	Solicitando Ajuda

	ACU
	
	

	Argentina
	
	Para 1 Delegado

	Austrália
	€ 279.68
	

	Áustria
	
	

	Bélgica Fl.
	
	

	Bélgica Wa.
	
	

	Bolívia
	
	Para 1 Delegado

	Brasil
	
	Para 2 Delegados

	Camarões
	€ 450.00
	$1,010.00

	Canadá Ing.
	€ 1,082.79
	

	Canadá Fr.
	€ 781.81
	

	Chile
	
	

	Colômbia
	
	

	Equador
	
	$2,795.00

	Egito
	
	Para 2 Delegados

	El Salvador
	
	

	Inglaterra & Gales
	€ 469.50
	

	Francia
	€ 13,000.00
	

	Alemanha
	€ 21,300.00
	

	Hong Kong
	€ 484.45
	

	Índia
	
	Para 2 Delegados

	Indonésia
	
	$1,500.00

	Irlanda
	
	

	Itália
	
	

	Japão 
	
	

	Quênia
	
	

	Coréia
	€ 940.00
	

	Líbano CLC
	
	$1,500.00 

	Líbano MC
	
	

	Lesoto
	
	$735.00

	Luxemburgo
	
	

	Madagascar
	
	$550.00

	Malte
	€ 240.00
	

	México
	€ 2,557.17
	

	Nicarágua
	
	Para 2 Delegados

	Paraguai
	
	$ 2,000.00

	Peru
	
	Para 2 Delegados

	Filipinas
	
	

	Polônia
	
	

	Portugal
	
	

	R.D.Congo
	
	$840 (times 2)

	Eslovênia
	
	

	África do Sul
	€ 455.00
	

	Espanha
	
	

	Sri Lanka
	
	

	Suíça
	€ 1,354.57
	

	Síria
	
	Para 1 Delegado

	Taiwan
	€ 1,771.32
	

	U.S.A
	€ 2,020.00
	

	Uruguai
	
	$1,500 

	Venezuela
	
	$2,100.00

	Zâmbia
	
	$460.00

	Zimbábue
	
	Para 2 Delegados

	Doadores Privados
	€ 119.00
	

	Região A.N.
	€ 634.14
	

	Grupo Polaco
	€ 220.00
	

	Euroteam
	€ 500.00
	

	Total
	€ 48,659.43
	


